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XXXII CONGRESSO NACIONAL DO CONPEDI SÃO PAULO - SP

ACESSO À JUSTIÇA E SOLUÇÃO DE CONFLITOS I

Apresentação

O XXXII CONGRESSO NACIONAL DO CONPEDI SÃO PAULO - SP, realizado entre os
dias 26 até 28 de novembro de 2025, apresentou como temática central “Os caminhos da
internacionalização e o futuro do direito”, sediado na Universidade Presbiteriana Mackenzie,
Campus Higienópolis, São Paulo.

Na oportunidade, professores e estudantes de direito de todas as regiões do país, vieram a São
Paulo para apresentarem seus posteres, iniciando-se uma discussão sobre temas relevantes no
universo jurídico. 

O tema deste grupo DIREITO CIVIL CONTEMPORÂNEO I, contou com posteres
apresentados no segundo dia do Congresso e, nos brindou, como apresentações excelentes
sobre novos temas, bem como de temas importantes que dignificam a pesquisa no âmbito
jurídico.

A integra dos posteres constam desta publicação.  Boa leitura!

Adriana Fasolo Pilati

Horácio Monteschio



Maria Cristina Zainaghi
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O CAMINHO DA SIMPLIFICAÇÃO E HUMANIZAÇÃO DO ACESSO À
JUSTIÇA NO BRASIL

Fernanda Rabello Belizário1

Enzo Urban Caldas

¹ Orientador(a) do trabalho/resumo científico

Resumo
INTRODUÇÃO: 

O presente trabalho possui a finalidade de analisar a relevância dos Juizados Especiais Cíveis
(JECs) como um instrumento transformador para a simplificação e humanização do acesso à
justiça no Brasil. Partindo de uma contextualização do sistema judiciário tradicional, marcado
pela morosidade, pelo formalismo excessivo e pela complexidade que distanciavam o
cidadão, o estudo examina em profundidade como os JECs, através de seus princípios
norteadores promovem uma justiça mais ágil, acessível e adequada às demandas de menor
complexidade que permeiam o cotidiano social. 

PROBLEMA DE PESQUISA:

De que forma o Juizados Especiais Cíveis (JECs), a partir de sua estrutura principiológica e
procedimental, atuam como uma ferramenta eficaz para a simplificação e a humanização do
acesso à justiça no Brasil? Adicionalmente, quais são os desafios estruturais, jurisprudenciais
e tecnológicos que se impõem à sua plena efetividade e como podem ser superados para
consolidar seu papel como um pilar da cidadania?

OBJETIVOS:

Apresentar a contribuição histórico-legislativa dos Juizados Especiais Cíveis para aprimorar o
acesso à justiça; compreender de que maneira os princípios da oralidade, simplicidade,
informalidade, economia processual e celeridade, previstos no Art. 2º da Lei nº 9.099/95,
estruturam a filosofia dos JECs e se materializam na prática processual; diagnosticar o
impacto concreto dos JECs na simplificação dos procedimentos e na humanização das
relações, com ênfase na priorização da conciliação e da mediação como instrumentos de
pacificação social e na redução do desgaste emocional das partes.
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METODOLOGIA:

Trata-se de pesquisa bibliográfica, realizada pelo método hipotético-dedutivo, com uma
abordagem qualitativa de dados, com análise aprofundada de conceitos extraídos da legislação
pertinente, com destaque para a Constituição Federal de 1988 e a Lei nº 9.099/95, e da
doutrina na área do acesso à justiça e do direito processual civil. Do mais, como marco
teórico, tem-se os estudos de Mauro Cappelletti sobre o tema.

RESULTADOS ALCANÇADOS:

A trajetória dos Juizados Especiais Cíveis (JECs) representa um dos mais significativos
avanços na democratização do acesso à justiça no Brasil. Para compreender sua importância, é
imperativo revisitar o cenário que o antecedeu: um sistema judicial caracterizado pela
morosidade crônica, formalismo excessivo e uma linguagem hermética que funcionavam
como barreiras quase intransponíveis para o cidadão comum. O excesso de burocracia e os
custos elevados geravam frustração e desconfiança, fazendo com que muitos renunciassem a
seus direitos por considerarem o litígio um fardo maior que o próprio prejuízo sofrido. Foi a
partir da Constituição de 1988, que previu a criação de juizados especiais, que o caminho para
uma justiça mais célere e próxima da realidade social começou a ser pavimentado,
culminando na Lei nº 9.099/95.

A revolução proposta pelos JECs se materializa em seus cinco princípios norteadores, que
atuam de forma interligada. A oralidade confere primazia à palavra falada, o que não só
agiliza a comunicação, mas também humaniza o processo, permitindo que o juiz tenha um
contato direto com as partes e suas emoções. A simplicidade e a informalidade combatem o
rigorismo técnico desnecessário, focando na essência do conflito. Isso se reflete em atos como
a possibilidade de propor uma ação verbalmente ou de realizar intimações por meios mais
ágeis, desmistificando a ideia de que o processo é um ritual inacessível. A economia
processual e a celeridade são os pilares da eficiência, buscando a resolução do litígio no
menor tempo e com o menor custo possível. A concentração de atos em uma única audiência
e a busca incessante pela conciliação evitam a procrastinação e o desgaste que definem o
processo tradicional.

O impacto desses princípios transcende a mera otimização de procedimentos. A simplificação
do acesso é uma ferramenta de inclusão social. Ao dispensar a obrigatoriedade de advogado
em causas de menor valor e garantir a gratuidade em primeira instância, os JECs removem
barreiras econômicas significativas. Essa abordagem se alinha ao que a doutrina chama de
"terceira onda" de acesso à justiça, que não se contenta em apenas abrir as portas do
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Judiciário, mas se preocupa em redesenhar as estruturas para que elas sejam verdadeiramente
funcionais para todos. 

A humanização, por sua vez, manifesta-se de forma exemplar na priorização da conciliação e
da mediação. Em vez de uma lógica adversarial de vencedores e perdedores, os JECs
promovem um ambiente de diálogo, onde as próprias partes, auxiliadas por um terceiro
imparcial, constroem uma solução que atenda aos seus interesses. Essa abordagem não apenas
resolve o conflito pontual, mas também preserva e restaura relações, contribuindo para uma
cultura de paz.

Contudo, o sucesso e a popularidade dos JECs trouxeram consigo desafios monumentais. O
principal deles é a sobrecarga. A crescente demanda, sem o correspondente investimento em
estrutura e pessoal, resultou em longas filas de espera e adiamento de audiências, ameaçando
o princípio da celeridade, que é a própria razão de ser do sistema. Outro desafio relevante é a
falta de uniformização da jurisprudência entre as Turmas Recursais estaduais, o que gera
insegurança jurídica e imprevisibilidade. Casos idênticos podem receber soluções distintas,
minando a confiança na isonomia das decisões judiciais.

O futuro dos Juizados depende de sua capacidade de evoluir. A tecnologia surge como uma
aliada poderosa, com potencial para automatizar tarefas, realizar audiências virtuais e até
mesmo auxiliar na triagem de casos por meio de inteligência artificial. No entanto, sua
implementação deve ser cuidadosa para não criar uma forma de exclusão digital. É crucial,
ainda, investir na divulgação dos serviços dos JECs, pois muitos cidadãos, especialmente os
mais vulneráveis, ainda desconhecem essa via de acesso aos seus direitos. Os JECs devem ser
vistos não apenas como um órgão julgador, mas como um "laboratório de inovação" para todo
o sistema de justiça, testando e validando práticas que podem tornar o Judiciário brasileiro
mais eficiente, moderno e, acima de tudo, mais humano.

Palavras-chave: Juizados Especiais Cíveis, Acesso à Justiça, Efetividade de Direitos
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